
 

 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

 

   

 

REQUERIMENTO 

 

Requer informações à Secretaria 

Jurídica/Procuradoria Geral do Município 

acerca de parecer técnico, estratégia judicial e 

avaliação de riscos relacionados à 

implementação da Lei Federal nº 15.326/2026 

e às decisões judiciais correlatas. 

 

CONSIDERANDO que a implementação da Lei Federal nº 15.326/2026 possui 

repercussões jurídicas, funcionais, orçamentárias e previdenciárias no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO que, em resposta ao Requerimento 131/2026 o Poder Executivo indicou 

inexistência, até o momento, de parecer jurídico formal consolidado sobre a matéria; 

CONSIDERANDO a existência de decisão judicial relacionada à presença de professor em 

sala de aula durante todo o período letivo na educação infantil, com potencial impacto 

administrativo e financeiro; 

CONSIDERANDO que a avaliação prévia de riscos jurídicos e contingências é requisito 

básico de governança pública responsável; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal para que determine à Secretaria Jurídica/Procuradoria Geral do Município – 

SEJ/PGM o encaminhamento das seguintes informações e documentos: 

1. Parecer Jurídico Formal 

a) Informar se há parecer técnico formal emitido acerca da aplicabilidade da Lei Federal 

nº 15.326/2026 no âmbito municipal. 

b) Em caso afirmativo, encaminhar cópia integral. 

c) Em caso negativo, informar prazo para emissão e responsável técnico designado. 

2. Estratégia Jurídica Judicial 

a) Informar número do(s) processo(s) judicial(is) relacionado(s) à exigência de professor 

em sala durante todo o período letivo. 

b) Especificar estágio processual atual. 

c) Informar se houve interposição de recurso, qual fundamento jurídico adotado e 

probabilidade de êxito estimada pela Procuradoria. 

d) Informar se há despacho interno formal registrando ciência de risco institucional. 
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3. Risco de Multa e Contingência 

a) Informar se existe possibilidade jurídica de fixação de multa diária ou outra sanção 

pecuniária em caso de descumprimento de decisão judicial. 

b) Informar se foi realizada avaliação de contingência financeira potencial. 

c) Especificar, se existente, rubrica orçamentária prevista para eventual cumprimento 

de condenação ou acordo judicial. 

d) Informar se o tema foi comunicado formalmente à Secretaria da Fazenda e ao 

Controle Interno. 

4. Passivo Retroativo 

a) Informar se há análise jurídica sobre eventual reconhecimento de exercício docente 

pretérito e risco de passivo remuneratório retroativo. 

b) Informar se a Procuradoria avalia a possibilidade de acordo administrativo ou 

regulamentação transitória para mitigação de risco. 

5. Matriz de Risco 

a) Existe relatório interno de avaliação de risco jurídico institucional sobre o tema? 

b) Em caso afirmativo, encaminhar cópia. 

c) Em caso negativo, justificar tecnicamente a ausência de instrumento formal de 

gestão de risco. 

Requer-se que as respostas sejam acompanhadas de documentação comprobatória e 

assinadas pela autoridade competente da SEJ/PGM. lda 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 02 março de 2026. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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